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CÂMARA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

PORTARIA N" I1/2026
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

A presidente da Câmara lvlunicipal de Vereadores de Estância, no uso de suas atribuiçôes legars e

regulamentares c nos tcrmos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal

n' 14.13i. de 1" de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações). e. subsidiariamente. com as

<lisposições.iá estabelecidas no Decreto I'ederal n" 11.246. de 27 de outubro de 2022. e

CONSTDL:R.ANDO que cabe ao Poder Público. nos termos do disposto nos art. 104, inc lll e an. I17. e seus

parágrafos. ambos da Lei n' l4.l3l/2021. acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através

de urn reprcscnlante da Administraçào:

CONSTDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda

a vigência dos contratos celebrados pela entidade:

CONSIDERÁNDO. também. que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

| - Gerenciar a parte administrativa da execução contrâtual, no intuito de que o contrato transcorra de forma

regular;

Il - Indicar. quando houver. a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços:

lll - Solicitar à autoridade cotnpd!'nte da área interessada. para que esta promova a elaboÍação de novo Projeto

Básico ou l-euro de Referência. con a antecedência minima necessária à realização da nova contrataçãoi

IV - Conltrência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual. consultar. em tempo hábil. sobre o interesse

na prorrogaçào da mesma e. em havendo. promover a respectiva prorrogaçâo:

Vl - Manit'estar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas peninentes a valores do

contrato e devolução de prazos. submetendo-as à autoridade competentei

Vll - Intbrmar a área requisitante. em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos,

supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações:

VIll - Propor à Autoridade Competente. de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da

fiscalizaçào contratual. a abenura de processo adnrinistrativo para aplicação de penalidades ao contratado.

confonrre previslo no contrato e realizar esse processo:

IX - Prestar esclarecimentos c apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a

execuçâo do contrato e propor nredidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDER,l,\DO. ainda. que as principais atribuições dos Fiscais Conratuais são:

| - Zelaí pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos

forneçidos e dos serviços prestados à Administração:

ll - Aconrpanhar. fiscalizar e atestar as aquisições. a exccução dos serviços e obras contratadas:
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Designa servidores pora exercerem us funções de
GesÍor e Fiscal de Conlralo, para oluurem no
Contrato menciutodo, no ômhitu, tlo Cômaru de
Estôncio.
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lll - Indicar as c!cntuais glosas das fàturas:

IV - Infornrar ao Cestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados. que poderá

ensejar a aplicação de penalidades:

V - Providenciar. quando necessário. o recibo ou termo ciÍcunstanciado referente ao recebinrento do objeto do
contrato e pagan)cnto do preço ajustado. conlbrme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências. qualitativas e quantitativas. relacionadas com a execução do contrato pelo
qual Íbr responsável. prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários:

vll - Manrer penlrârente vigilância sobre as obrigações da Contratada. definidas nos dispositivos contratuais e

condições editalicias e. Í'undamentalmente. quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na

Lei n" 14. l13/2021 . com suas alteraçÕes.

CONSIDERÁNDO. no mais. que com essas disposições. são normatizados os procedimentos relativos à gestão e

fiscalização dos corrtratos. no âmbito desta Câmara. contrato a contrato.

RESOLVE:

Art. lo - Designar. para atuar conro Cestor e Fiscal de Contrato. exercendo todas as atribuições aos mesmos
inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Ponaria. no âmbito da Câmara de Estância. os servidores
abaixo especiÍicados. nas respectivas funções:

Coll t râ tirdo Objeto do Contrato Vigência do
Contrato

FF LOCAÇ(i[S E SERVrÇOS
LTDA

Locaçáo de veiculo Tipo Sedan lvlotor Mínimo 2.0
Zero Km, combustível Flex - marcar Toyota, modelo:
COROLLA 2,0 XEI
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PEDRo KAreuE .S,*u ru"uru.
Presidente
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t - Antônio Marcelo Mazê de Oliveirâ - CPF: 4l 1.328.905-00 Cestor do Contrato:

Il - Cristovam Luiz da Silva 3.15.180.025-0,t CPF: 068.442.685-49 - Fiscal do Contrato.

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n" 04/2026. deconente do Pregão n'03/2025.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3' - Dê-se ciê11cia aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 40 - Esta Ponaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual.


